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DECRETO LEGISLATIVO Nº 171 

 

REPROVA AS CONTAS DO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL REFERENTE AO EXERCÍCIO 2024.   

 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Colorado do Oeste/RO, no uso 

de suas atribuições institucionais, FAZ SABER que a Câmara Municipal na Sessão 

Ordinária realizada no dia 06 de Abril de 2026, rejeitou as contas do Gestor José Ribamar 

de Oliveira,  referente ao exercício de 2024, e a Presidente da Câmara promulga o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica rejeitada as contas anuais do Ex-Prefeito Municipal Sr. José 

Ribamar de Oliveira, referente ao exercício financeiro de 2024. 

Art. 2º Esta Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Colorado do Oeste-RO, 06 de Abril de 2026. 

 

 

MICHELLY DOS SANTOS MARTINS 

Vereadora Presidente da CMCO 

SANDRA RIBEIRO DOS SANTOS GREY 

Vereadora Vice-Presidente da CMCO 

 

TATIANE INÁCIO DOS SANTOS 

Vereadora 1ª Secretária da CMCO 

 

JAIR RAMOS DE SOUZA 

Vereador 2º Secretário da CMCO 
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